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DECRETO N9 526/91, DE 
Macapá-Ap, 28 de outubro a 08 ae novembro de 1994. 

' sreÀsMo~4õ~~n:1~~ 
SECRETARIADO 

S....tci..a M-~ripalde~ 
~DfVASCONCfl.OS~ 

·S«Mfár~o Mun~c~pal de PlaneJ., l.J..ba,~z •• M.1o Am~ S~ Mllllktpal de s_.. ~ .. 
ClÁUDJO~~VASQl6 ~0St~TOOf~5NfTOSMSiiVI\ 

Drocu-lor GM'OJ do Munldplo S.CHhlo Mun~tlpal de Sa.d. 
SE&\SMOGOMES~ f~~ U11 TON ~TAVAAf.S 
~«Ntór1o Municipal de Educoseo .. Cdui'Q S......., M...klpald. a-• VDg~~a 
~~~ o\MILTONLOMTOCOUJ'ftl) 

.S~ Munldpal de~ C-waiira S«HHdrio MuMtpal J..r;...,. 
~CV DE Al).lfl)l\~ .KW> BITTff"tCCUnMSI.VA 

D~ HObre a 81Jt1Yt14.J dl celebraç4o 
de Convênio entre o Pbder Pllbllco Munfd. 

• . ;:ws. o a Cumunldade Terapêutica Monte Ta
bor. 

O Prefeito Municipal de Maca,»: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Ma

capá decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o - Fica o Poder' Executivo Municipal de 
Macapá, autorizado a flnnar CONVêNIO com a CO
MUNIDADE TERAP.~UTlCA ~ONTI: TABOR. 

§ 10 - O Convênio de que trata o "caput'' 
desta· Le~ objetiva a contribuir na manutençAo do 
Centro de Recuperação da Comunidade TerapêutJca 
Monte Tabor, que executa a nobre tunÇao·soctaJ de 
promoção e recuperação ffsJca. moral, psicológica E 
espiritual de toxicômanos. 

§ 29 - A fonna de cooperação dO Poder PcJ. 
bflco com a entidade filantrópica especificada no. 
"caput'' deste artigo, poderá ser em moeda corrente,. 
C!JJo valor será estipulado pelo Poder ExecutlvQ ou 
em gêneros allmentfclos. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na dala de 
sua publ'ecaçAo. 

Art. 30 - Revogam-se as dlsposlçOes em con- ' 
trário. 

{ 

' 
PALÁCIO L.AUP.INL'O DOS SANTOS BANHA. ! 

em 01 de novembro da 1904 ,. ·, 
• 

t 
~ 
I 

DENOMINA DE ''TENENTE AMARAL", A • 
AVENIDA SEM DENOMINAÇÃO, COM· INf: . 

-..._c:;::;:ol(). NA• QUADRA 07 E TÉRMINO _ . 

ORA 124, ENTRE AS RUAS INSPETOR -
MORé E DJALMA NASCIMENTO, 
FORME PLANTA EM ANEXO. 

O Prefeito Municipal de Maca,.: 
Faço saber que a Cêmara Municipal de Ma

capá decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o - Aca denominada oficialmente de 
"TENENTE AMARAL", a Avenida sem denomlnaçAo, 
do loteamento Universidade, com lnfclo na Quadra 
07 e ténnfno na Quadra 124, entre as Ruas Inspetor 
Aymoré e Djalma Nascfmento. 

Art. 2.0 - Esta Lei efl!r_a em vtgor na data de 



• \..: 

• 
~ua publicação, revogadas as disposições em con
~rárlo. 

PALÁCIO LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 
e(ll 01 de novembro de 1994. · 

LEI N9 703/S4 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito MuniCipal de Macapá 

Institui no êmbfto da Prefeitura. Municipal de 
Macapá, a "SEMAN NTERNA DE PF\E
VENÇÁO DE A IDENTES DE TRABALHO • 
SIPA'r' e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Mac•pá: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Ma. 

capá decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica lnstiturdo no âmbito da Prefeitu
ra Municipal de Macapã. a "SEMANA INTERNA 
PREVENÇÃO DE ACIDENTES DE TRABALHO -
PAT". 

Art. 29 - A Prefeitura Municipal e a comlsosãcl'J 
lntema de Prevenção de Acidentes - CIPA, etaE)().fl 
rarao em conjunto, assuntos para palestras, delbat·es~il 
e discussOes que visem: 

1- SEGURANÇA; 
11 - CAMPANHAS DE CONSCIENTIZAÇÃO; 
111- OUTROS TEMAS UGADOS À 

DE ACIDENTES NO TRABALHO . . 

Art. 39 - À presente Lei será 
no que couber pelo Executivo Municipal, no .... ..,,.,.,.. 
máximo de sessenta 'dias. 

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data , 
sua publicação. 

Art. sv - Revogam-se as dlsposiçOes em 
trárlo. · . 

•••• · ' o 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS RANHA'W 

em 01 de novembro de 1994. 

r 
JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito de 

, e 07 Cli novembro de 

DlspOe sobre Abono no valor de R$ 10,00, à 
cada Servidor Municipal, no mês de outubro 
de 1994. 

O Prefetró Municipal de Macapl: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Ma

capá decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19- Fica concedido no mês de outu.bro 
de 1994, Abono Salarial correspondente ao valor de 
R$ 10,00 (DEZ REAIS), à todos os Servidores Ativos 
e Inativos do Munlclpfo, Inclusive aos empregados t1a 
EMDESUR, isento de quaisquer descontos ou con-

Art. 29 - A despesa para pagamento da ex• 
cuçâo da presente Lei correrá à conta dos recursos 
orçamentátios do Municrpio. 

Art. 39 - Esta Lei entra &1!\ vigor na data de 
sua publicação, retroagindo-se seus efeitos finanCel· 
ros a partir tlo dla 19 de outubro de 1994. 

Art. 49 - Revogam-se as disposíçOes em con
trário. 

PALÁCIO LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 
em 07 de novembro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito de Macapá .. 

MUNICIPIO DE MACAP. 
DIÁRIO OFICIAL 

Chefe do Gebln* Munlclplll 
SEBASTIÃO CRISTOVAM FONTES MA~ 

Chefe da Au...orla delmfQnM 
sANoAl.A M! DO SOCORRO GOMES DE BARROS 

ORIGINAIS 

O. taloa envladoa l publicaçlo, devwlo "'~ 
fado• • ac:ompanhadoa ele otf$:1o ou Memorando. 

O Di6tfo Oficial do Munlclpio ele MacçA. poderi..;..,. 
contrado na OMaio de Apoio Adrnlnlat11d1Yo da se

MAD/PMM. 
HOfWvo DE ATENDIMENTO 

Das 07:30 la 13:00 horu, de aegunda a MXtM-feiiM. 
RECLAMAÇÕES 

Deverão ter dlrlgldu por eacttto, l Olvido de Apolo 

Adrniniatrativ9 da SEMAO/PMM. •• 08 (oito Cllu ·-.t:.~::t:":""} 
publlcaçlo. 

O D.O.M. de Macap6 6 t~ na Gr6flca e Edltota 

VALO\~ Lida. com Mele na Av. Raimundo ANet. da 
Coata, 690-8. Centto - ~api-AP. 

DECRETO N2 847/94-PMM, de 21 de outubro de 1 • • 

. O Prefeito Municipal de Mat:ft~M, usando 
das atrlbuiÇOes legais que lhe sêO conferidas pelo Art. 222. 
Incisos I e V da Lei Organtca do Munlcfplo e cons!dMando 
os termos do Offclo n2 200/94-GAB/SEMAD, datado de 16 
de setambro de 1994, 

DECRETA: 

Art. 12- DESIGNAR IDSUSANA DE VASCONCE
LOS SEPEOA, Seeretátla Municipal de Admlnlstreçlo, Có
digo DAS.101.3 e JOÃO BITTENCOURT DA SILVA,· Secretá
rio Municipal de Finanças, Código DAS.101:3, do Grupo DI
reção e Assessoramento Superior- DAS.100, para viajarem 
da cidade de Macapâ-AP, sede de suas atiVIdades, eté a Ci
dade de Belém-PA, para tratarem de aduntoa de Interessa 
da Administração Municipal, junto ao Superintendente Re
gional do INSS, nos dias 19 e 20 de setembro de 1994. 

Art. 22 - Este Decreto entra em VIgor na data de sua 
publicação, revogadas as d1sposlg6es an oontr*1o. 

REGISTRE-SE. PUBUQUE.SE E CUMPRA-SE. 
PALÁéJO LAURINDO BANHA, 21 de outUbro de 1994. ---
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JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Putillcado nesta Secr~a Municipal de Admlnts
traçao, aos 21 dias do mês de outubro de 1994. 

DECRETO Ng 848/94-PMM, de 21 de outubro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribulçOes legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, 

· Incisos I e V da Lei Orgânica do Munlclplo e considerando 
os termos do Oficio nQ 200/94-GAB/SEMAD, datado de 16 
de setembro de 1994, 

DECRETA: 

Art. 1; - DESIGNAR MARIA CéLIA CORREA BELO, 
Assessora. Código DAS.101.2, para responder cumulativa
mente pela titular da Secretaria Municipal de Admlntstraçao. 
correspondente ao·Códlgo DAS.101.3, do Grupo Dlreçao e 
Assessoramento Superior - DAS.1 00, da Secretaria Munici
pal de Administração, que encontrava-se tratando de assun
tos de Interesse da Admlnlstraçao Municipal. )unto ao Supe
rintendente Regional do INSS, nos dias 19 e 20 de setembro 
de 1994. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publlcaçao, revogadas as disposições em contrár1o. 

REGISTRE-SE1 PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 21 de outubro de1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretar1a MunJclpal de Adminis
tração, aos 21 dias do mês de outubro de 1994. 

I 

DECRETO NV 849194-PMM, de 21 de outubro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atrtbulçOes legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e V da Lei Org~lca do Munlcrplo e considerando 
os termos do Oflcfo nQ 200/94-GAB/SEMAD, datado de 16 
de setembro de 1994, 

DECRETA: 

Art. 1V • DESIGNAR COARACY SOBREIRA BAR
BOSA, Assessor, Código DAS.101.2. para responder cumu
lativamente pela titular da Secretaria Municipal-de Finanças, 
correspondente ao Código DAS.1 01 .3, do 'Grupo DlreçAo e 
Assessoramento Superior - DAS.100, da Secretaria Munici
pal de FlnanÇ9S, que encontrava-se tratando de assuntos 
de Interesse fa Admlnlstraç!o Municipal, junto ao Superin
tendente Regional do INSS, nos dias 19 e 20 de setembro 
de 1994. ; 

Art. ~- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publlcaçao, revogadas as dlsposlçOes em contrár1o. 

REGISTRE-SE, PÚBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 21 de outubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis· 
tração, aos 21 dias do mê~ de o~tubro de 1994. 

DECRETO NV 850/94-PMM, de 21 de outubro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuiçO'es legais que lhe sao conferidas pelo Art. ~. 

Inciso 11, da Lei Orgânica do Munlclplo e considerando 0 

que consta no Offcio nQ 283194-SEMPLUMA. datado de 21 
de setembro de1994, 

DECRETA: 

Art. 1Q • NOMEAR INTERINAMENTE ARMANDO 
SANTANA DA SILVA., Chefe da Divisão de Sistema Viário 
Código DAS.1 01.1, para exercer o Cargo de Provimento e~ 
Comissão de Diretor do Departamento de DesenvolvJmento 
Urbano, correspondente ao Código DAS.101 .2, do Grupo 
de Dlreçao e Assessoramento Superior • DAS.100, no 
perfodo de 05 a 25 de setembro de 1994. 

Art. 211 • Este Decreto entra em vigor na data de-sua 
publicaç!o, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, 21 de outubro de1994. 

JOÃO BOSOO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminls
traçao, aos 21 dias do mês de outubro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Admlnistraçao 

DECRETO N9 851/94-PMM, de 21 de outubro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atrlbuiçOea legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, 
Inciso 11, da Lei 0 1gAnica do Mi.HiclpiO e considerando o 
que consta no Offclo nQ 258194-SEMPLUMAIPMM, datado 
de 30 de agosto de 1994, 

DE9RETA: 

Art. 1V - EXONERAR AFONSO MARIA DE SOUZA 
ÁVILA. do Cargo de Diretor do Departamento de Desenvol
vimento Urbano, correspondente ao Código DAS.101.2, do 
Grupo de Direção e Assessoramento Superior • DAS.100, 
da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanização e 
Meio Ambiente, a partir do dia 05 de· setembro de 1994. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor na data d8 sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA. 21 de outubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretar1a Mw .. :!pai de Admlnls
traç!o, aos 21 dias do mês de outubro de1994. 

/ 
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IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA . 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N~ 852/94-PMM, de 21 de outubro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas 'pelo Art. 2:22, 
Inciso n, da Lei Orgênica do Munlcfpio e considerando o 
que consta no otrcto n9 258194-SEMPLUMA, datado de 30 
de agostotle 1994. 

DECRETA: 

Art. 1~ • NOMEAR MAGALY BRITO BEZERRA XA
VIER DA FONSECA, ocuPante .(ia categoria Funcional de 
Arquiteta, pertencente ao Governo do Estado do Amapá, 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Dire
tora do Departamento de Desenvolvimento Urbano, corres· 
pohdente ao Códi.QO DAS.101.2, do Grupo de D"reção e As
sessoramento Superior - DAS.100, da Secretaria Municipal 
de Planejamer:Jto, Urbantzáçao e Mel<> Ambiente, a partir de 
26 de setembro de 1994. 

An. ~ • Este Decreto entra em vigor na data de sua· 
pubflcaçao, revogadas as dlsposlçOes em· contráf!o. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE..SE E CUMPRA..SE. 
PALÁCIO I.AURINDO BANHA, 21 de outubro de 1994. · 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
~refeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 21 diaS do mês de outubro de 1994. 

mEUSANA DE VASCONÇELOS SEP.EDA 
· Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N2 853194-PMM, de 21 de outubro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe São conferidas pelo Art. 2:22, 
Incisos I e V da Lei Orgânica do Munlcfplo e "considerando 
as comemorações do Dla do Funcionário Pllt>llco, que . 
s~ráo realizadas oo dia 28 de outubro do corrente ano, 

DECRETA: 

· Art. 19 • TORNAR PON'TO FACULTATIVO nas re
partições ptl_blicas do Munlcfplo de Macapé, no dia 28 de 
outubro de 1994, sexta-feira, quando será comemorado o 
DIA DO FUNCIONÁRIO PÚBUCO. 

Art. ~ • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publica~. revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

Dê..se CiêNCIA, REGISTRE-SE E PueuauE..sE. 
PAlÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BAN~ em 21 de· ou
tubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO N~ 854/94-PMM, de 25 de outubro de 1994. 

O Prefeito Municipal de MacaP', usando 
das atrlbulçOes lega!s que lhlt sAo conferidas pelo An. 22:2, 
Incisos I e V da Lei Orgênlca do Munlcfpto e considerando o 
que consta no Oflcfo n9 352194-GAB/SEMAO, datado de 23 
de .setembro de 1994, 

Dec~ETA: 

Art. 1V • AUTORIZAR SESASTlÃO CRISTOVAM 
FORTES MAGALHÃES, Chefe de Gabinete, Código 
DAS.1 01.3, do Grupo de Dlreçêo e Assessoramento Supe
rior - DAS.100, do Gabinete do Prefeito, para ausentar-se de 
Macapá-AP, sede de suas atiVIdades, a fim de tratar de as
sunto de Interesse particular, no perfodO de 26 a 29 de se
tembro de 1994. 

Art. 29 • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publlcaçao, revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE..SE E CUMPRA..SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 25 de outubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 25 dias do mês d~ outubro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Munlctpal de Administração 

DECRETO N2 855/94-PMM, de 25 de outubro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
de suas atribulçOes legais que lhe são conferidas pelo Art. 
222, Incisos I e V da Lei Orgânica do Munlcfplo. e conside· 
.rando o qu~t •;onsta no Oficio n9 352194-GAB/SEMAO, data· 
do de 23 de t~etembro de"1994, 

D EC RETA : 

Art. 19- DESIGNAR AEN~ RODRIGUES BARBO· 
SA, Assessora, Código OAS.101.2, para responder oumuta- r 

· tl\tamente pelo Chefe de Gabinete, COfTespondente ao Có
digo DAS.101.3, do Grupo de Direç!o e Assessoramenfo 
Superior- DAS.100,.do Gabinete do Prefeito, que encontra· 
v a-se ausente de Macapá-AP, sede de suas atividades, tra- • 
tando de assunto de Interesse particular, no perfodo de 26 a 
29 de setembro de 1994. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vlg.)r na data de sua 
publicação, revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE..SE E CUMPRA..SE. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANtOS BANHA, em 25 de ou

tubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraç!o aos 
25 dias do mês de outubro de 1994. · 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEOA 
SEC~ÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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DECRETO NO 856/94-PMM, de 25 de outubro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
de suas attlbuJçOes legais que lhe slo conferidas pelo Art. 
22.2. Incisos I e V da Lei OrgAnlca do Munlcfplo, e os termos 
do Oficio 11'2150194-HG, datado de 15 de junho de 1994, 

DECRETA : 

Art. 19 - COLOCAR À DISPOSIÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ, no perfodo de 04 de junho a 03 
de novembro de 1994, o servidor JOSÉ MARIA DA SILVA 
RODRIGUES, pertencente ao Quadro çte Provimento Efetivo 
do Munlcfpfo de Maoapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 

· 0ategorla Funcional de.Motorlsta Oficial, Classe C, Nfvel11, 
lot9do na Secretaria Municipal de Obras e Viação, com 
Onus para o Munlcfplo de Macapá- Prefeitura Municipal. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
pubHcação, retÍoaglndo seus efeitos financeiros a partir do 
dia 04 de julho de 1994, revogadas as disposlçOes em con
trátlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 25 de outubro 

de1994. 

JOÃO BOSCO PAPA~O PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Sec1'8ta11a Municipal de Administração aos 
25 dias do mês de outubro de 1994. 

IDEIJSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N9 857194-PMM, de 26 de outubro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
de suas atrlbulçOes legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 
222, Incisos I e V da Lei Organléa do Munlcfplo, e o que 
consta no Offclo n9 018/94-GVPJ, datado de 16 de junho de 
1994, 

DECRETA : 

Art. 19 - COLOCAR À DISPOSIÇÃO DA ·CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ. o servidor JOSÉ OÚMPIO DE 
FRE;ITAS DIAS, pertencente ao Quadro de Provimento EfetJ
vo do Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante 
da categoria Funcional de Professor, Classe B, Subclasse 
B, Nfvel 1, lotado na Secretaria Municipal de Educaçlo -
SEMED, com Onus para a Prefeitura Municipal, no perfodo 
de 05 de julho a 05 de novembro de 1994. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagJndo seus efeitos financeiros a partir do 
dia 05 de julho de 1994, revogadas as disposlçOes em con
trátlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA. em 26 ~ ou

tubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPAi..ÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraç6o eoa 
26 dias do mês de outubro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
S~CAETÁAIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N9 858/94-PMM, de 25 de outubro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuiçOes legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 222. 
Incisos 1 e v da Lei Organlca do Munlclplo, e tendo em vista 
o Offcio n9 303/94-C()MCULT, datado de 06 de setembro de 
1994, 

DECRETA : 

Art. 19 - COLOCAR À DISPOSIÇÃO DA COORDE
NADORIA MUNICIPAL DE CULTURA, o servidor MARCEU
NO DA COSTA ALVES JUNIOR, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo da Pretettura Municipal de Macap4. 
ocupante da Categoria Funcional de Professor de História, 
Classe C, Subclasse C, Nlvel 1, lotado na Secretaria Muni
cipal de Educação, com Onus para a Prefeitura Municipal de · 
Macapá. no perfodo de 'ZT de setembro a 31 de dezem~o 
de1994. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
pobllcaçêo, retroàglndÓ seus efeitos legais a partir do dla 27 
de setembro de 1994, revogadas as dlsposlçOes em contrá
rio. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA. em 25 de ou

tubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAP~O PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnistraçto aos 
25 dias do mês de outubro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
SECRETÁRIA MUNICIPA.t.. DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N9 859/94-PMM, de 25 de outubro de 1994. 

O PrefeltQ Municipal de Macapá, usando 
das at:ribulçOes legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e V da Lei OrgAnlca do Munlcfplo e, os termos do 
Offclo n9 65194-ELASMA/APAE, datado de 20 de setembro 
de 1994, 

DECRETA: 

Art. 19 - PRORROGAR POR 06 (seis) meses a 
permanência na ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - AP~. do servidor ANTÔNIO CARLOS 
MOTA DA SILVA, pertencente ao Conyênlo n9 021f90.;EM
DESU~, no perfodo de 25 de outubro de 1994 a 24 de abnf 
de 1995, com Onus para a EMPRESA MUNICIPAL DE DE
SENVOLVIMENTO E URBANIZAÇÃO)EMDESUA. 

Art. 29- Este Decreto ema em vigor na data de sua 
publlcaçAo, revogadas as dlsposlçOes em contJirlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQ~E-SE E CUMPRA-SE. 

. . 
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PALÁCIO LAURJNDO DOS SANTOS BANHA. em 25 de OU· 

tubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

PubNdado nesta Secretaria Municipal de Administração aos 
25 dias do mês de outubro de 1994. 

IDEUSANA DE VAsCONCELOS SEPEDA 

SECBETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEC N2 860/94-PMM, de 01 de novembro de 1994. 

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suple
mentar, de acordo com o Item "e" do artigo 
79 da Lei nQ 610/93-PMM, de 30 de dezem
bro de 1993, por Itens da Tabela Explicativa 
de Despesa por Órglo da AdmlnlstraçAo 
Municipal. 

O Prefeito Municipal de Macapá no ·uso 
das atribulçOes legais que lhe sAo conferidas, 

DECRETA: 

Art. 19 - Para fazer a abertura de .créditos, fica anu
lada a Importância de 101.000,00 (Cento e um mil reais) 

por Itens da dotação do Orçamento Analfllco do 
corrente exercfclo, por órgao da Administração Municipal, 
conforme discriminação a seguir: 

SEC. MUN. DE PLANEJ. URB. E MEIO AMBIENTE- SEMPLUMA 

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES 

3.1.0.0 - Despesas de-Cuttelo 

3.1.3.2- 1.005- Out Serv. e Eno. (02) 

4.0.0.0- DESPESAS DE CAPITAL 

4.1 .1.0 - Investimento 

4.1.2.0 - 1.005 - Equlp. Mat Perm. (01) 

4.1.2.0- 2.024- Equlp. Mal Perm. (01) 

R$ 1 0.000,00 

R$ 13.000,00 

R$ 1 0.000,00 

R$ 33.000,00 

SEC. MUN. DE AÇÃO COMUNrrÁRIA • SEMAC 

3.0.0.0- DESPESAS CORRENTES 

3.1 .0.0 - Despesas de Cuttelo 

3.1 .2.0 - 2.037 • Mat de Consumo (06) 

3.1 .2.0 - 2.032 - Mat. de Coneumo (02) 

3.1 .3.2 • 2.032 - Out Serv. e Eno. (02) 

R$10.000,00 

R$7.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 27.0QO,OO 

SEC. MUN. DE OBRAS E VIAÇÃO · SEMOV 

4.0.0.0- DESPESAS DE CAPTTAL 

4.1 .0.0 - Investimento 

4.1 • 1 .o -1.018 • Obraa e lnttal. (02) 

4.1.1.0 - 1.018 - Obru e lnttal. (06) 

4.1.1.0 - 1.024 - Obraa e lnttal. (06) 

4.1 .2.0 - 2.027 • Equlp. e Mal Perm. (06) 

R$ 1 0.000,00 

R$ 15.000,00 

R$1.000,00 

R$15.000,00 

R$41.000,00 

Art. 2V - Ficam suplementados, na impo~êncla .de 

R$ 101.000,00 (Cento e um mil reais) por Item das dot!içOes 
do Orçamento Analftlco do corrente exercrcto, por órgão da 
administração mun!clpal, conforme discriminação a seguir: 

SEC. MUN. DE SERY1ÇOS P0eucos • SEMUSP 

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES 

3.1.0.0 - O..pnu ct. Cuttelo 

3.1.2.0 - 2.029 ; Mal de Coneumo (02) 

3.1.2.0 - 2.029 - Mal de Coneumo (08) 

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPrrAL 

4.1.0.0 - lvntlmento 

4.1.2.0 - 1.027 - Equlp. e Mal p.,, (05) 

OABINET'E 
3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES 

3.1.0.0 - Deape8U ct. Cuttelo 

3.1.3.2 - 2.002 - Out Serv. Enc. (06) 

AUDrrORIA 

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES 

3.1 .0.0 - Oeapeau de Custeio 

3.1.3.2 - 2.006 - Out S!trv. Eno. (08) 

TOTAL R$ 

R$ 13.000,00 

Rl40.000,00 

R$7.000,00 

RI eo.ooo,oo 

R$ 40.000,00 

r:- 1.000,00 

101.000,00 

Art. 3V - Fica alterado o Quadro de Detalhamento 
das Despesas do orgêos Inclusos neste Decreto. 

Art. 49 - Este Decreto entrar• em vigor na data de 
sua publ.lcaçao, revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
Palácio Laurlndo Banha. 01 de novembro de 1994. 

Cliudlo Femandez Vu qu" 

Secret6rfo/SEMPLUMA 
Joio Boeco P~ Pa" 

Prefeito Municipal de Mac..,. 

DECRETO NQ 861/94-PMM, de 04 de novembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atrlbuiQOes legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 222 -
1 e V da Lei Orgânica do Munlclplo e tendo em vista o Feria
do Naclon<~ do dia 15 de novembro do corrente ano, terça
feira. dedicado à Proclamação da Reptlbllca. 

DECRE TA : 

Art. 19 - Estender, por mais uma hOra, o hor6lto de 
trabalho dos Servidores Municipais nos dias 07, 08, 09, 10 e 
11 de novembro do corrente ano, para compensar o dia 14 
de novembro de 1994, segunda-telra. 

Art. 2V - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA. em 04 de no
vembro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO N2 862194-PMM, de 08 de novembro de 1994. 

Regulamenta a Lei nQ'700/94-PMM. de 07 de 
outubro de 1994 e dá outras prrovfdênclaS. 

o Preteno Municipal de Macap,,· usando 
das att1bulç08s legais que lhe sao confertdas pelo art. 222. 
Incisos I e V da Lei Orgânica do Munlcfplo de Macap6, 

. 
08 
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DECRETA: 

Art. 12- A arrecadação e o pagamento de crédito 
tributário do Imposto Sobre Se!Viço de Qualquer Natureza 
(ISSQN), quar:tdo atrlbufdo via retenção à fonte ~adora, 
pesscpa jurfdlca, como contribuinte substituto, observarão o 
disposto no art. 12, § 12, I, parágrafOs 2'2 a 42 e art. 2'2 da Lei 
Municipal n9 700, de 07 de outubro de 1994, e preceituado 
neste Decreto. 

Aff. 2'2 - A designação como contribuinte substituto 
do ISSQN, nos termos da referida Le~ via retenção na fonte, 
se fará atravás de decretos, cada um podendo abranger 
uma ou mais pessoas jurfdlcas. 

Art. 39 - Os valores a serem retidos e recolhidos, 
mediante desconto e/ou redução nos montantes a pagar 
pela fonte pagadora, observarão a base de cálculo, a alf
quota e demais elementos componentes da relação jurldica 
tributável, segundo a natureza do serviÇo e de acordo com 
a legislação tributária aplicável no Munfcfplo de Macapá. 

An. 42 - O rãcolhlmento se efetivará na Caixa 
EconOmlca Federal, Agência Macapá. f19 0658, Categoria 
006, Conta n9 00000225-6, mediante docu,mento própt1o, 
expedido pela Secretaria Municipal de Finanças aos contrl
bulrites substitutos. 

§ 12 -A Secretaria Municipal de Finanças poderá 
estabelecer, se assim for convenfente para o Interesse da 
arrecadação e seu controfe, modelo próprio de comprovan
te da retenção do Imposto de que trata o§ 12 do artigo 12 
da Lei no 700/94-PMM. 

§ 2'2 - Enquanto não forem lnstltuldos os modelos 
de que trata o artigo, os contribuintes substitutos deverão 
utilizar o Documento de Arrecadação Municipal - DAM, para 
o recolhimento do ISSQN retJdo e comprovação da re
tenção. 

An. 59 - O sujeito passivo por substituição, abran
gidos todos os seus estabelecimentos, lnftXrTiani à Secreta
ria Municipal ~e F-Inanças, até o 309 dia CAe cada mês, me
diante listagem e/ou mapas, as operaçOes abrangidas por 
este Decreto, efetuadas no mês antertor, contendo, no mf·. 
nlmo, os seguintes elementos: 

I - razão social e Inscrição municipal; 
11 - nllmero da nota fiscal; 
111 - natureza e valores das operações e 

An. 69 - A atribuição da condição de conltlbulnte 
substituto, nao excluirá a responsabilidade ·do mesmo, em 
caráter supletivo, em qualquer que seja a hipótese, pelo 
curt)primento total ou parcial da obrigação, nem o dispensa 
da observância das obrigações acessórias na Leglst~o 
Tributária Municipal. 

An. 79 - Sem pre]ufzo da responsabilidade criminal 
decorrente, bem como, da aplicação preconizada na Legis
lação Tributária Municipal e demais sanções cabfvels, o va
lor retido e não recolhido oo prazo legal seré corrigido a 
partir do venclmetno, pela variação da UFIR, ·Incidindo so
bre o varor atualizado, os juros moratórios e compensató
rios correspondentes. 

An. 89 - Aplicam-se as retaçóes e obrlgOÇOea de 
que trata este Decreto as normas do Processo Admll\lstratl
vo Fiscal de determtnaç.cio e exigência do créditos trlbuté
rlos do MunlclptO, bem ainda as regras disciplinares da lna· 
crlção em Olvida Ativa e cobrança Judicial. 

Art. 99 - A Secretaria Municipal de Finanças baixar~ 
as Instruções que se fizerem necessárias à apticação <teste 
Decreto. 

An. 10 - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contréllo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 08 novembr!) de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALéO PAES 
Prefeito Municipal de Macapé 

DECRETO N9 863194-PMM, de f17 de novembro de 1994. 

O Ptefelfo Municipal de MacaP', ~ 
das atrlbulçOes legais que lhe sAo conferidas pelo An. 222. 
Inciso 11 da Lei 'Orgênlca do Munlcfplo e o qU' consta no 
Offclo f19 032194~UO, de 06 de outubro de 1994, 

DECRETA : . 
An. 12 - AUTORIZAR JOÃO CARLOS FONSECA 

MARTINS, Auditor Municipal, Código OAS.101.2, do Grupo 
Direção e Assessoramento Superior- DAS.100, da Audltorla 
Municipal, a ausentar~se de suas atMdades normais, para 
tratar de aSsuntos de Interesse particular, nos dias 10 e 11 
de novembro de 1994. 

An.. 20 -.Este Decreto entra em vigor na data de aua 
publtcaçAo. f9IIOQ8das aa dfapoeic}6es em oontr*fo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE:.SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCiO LAURJNOO BANHA, em 07 de novembro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapé 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçlo aos 
07 dias do mês de novembro de 1994. • 

IDEUSANA DE VASCONCELOS S&EDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO NO 864/94-PMM, de 07 de novembro d81994. 

O Prefeito Municipal de Macapj, usando 
das atribUiçOes legais que lhe são conrertdas pelo Art. 222. 
Inciso 11 da Lei Orgânica do Munlcfpio e o que -consta no 
Oft'clo nC2 ~AUD, de 06 de outubro de 1994, 



de_g8.10 a 08.11.94 

DECRETA : 
~· 

Art. 1G- DESIGNAR Tl-IASSO JARAGUAÇU UMA 
DA SILVA, pertencente 'ao Convênio ~ 021jgo..EMDE
SUR/PMM, ocupante .da categoFla Funcional de Contador, 
Classe A, Nlvel 1, para responder pelo titular da Auditoria 
MuntdiPaJ, correspondente ao Código DAS.101.2, do Grupo 
Direção e Assessorameno Super1or • DAS.1 00, da Auditoria 
Municipal, que encontrava-ae ausne de suas atividades 
normais. tratando de assuntos de Interesse particular, nos 
dias 10 e 1 ~de outubro de 1994. 

Art. 2Q - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
pubncaçao, revogadas as dlspoSiçOes em contrérlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE.SE E CUMPRA.SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, em a7 de novembro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Munlclpal_de Macapá 

Publ1cado nesta Secretarta Ml.lllcipal de Administração aos 
TT dias do mês de novembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretár1a Munlctpal de AdmlnlstraçAo 

DECRETO NO 885/94-PMM, de a7 de novembro de 1994. 

O Prefeito ~unlclpal de Maca,-, usando 
das atJ1bulçOes legais que lhe alo conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e 11 da Lei Orgênlca do Munlcfplo, de 20 de junho 

• de 1992 e, o disposto no art. 69, Inciso I da lei nQ 188/80-
PMM, de 26 de dezembro de 1980 e, o que consta nos au
tos do Processo Administrativo nQ 00547/94-PMM, datado 
de 06 de setembro de 1994, 

DECRE.TA: 

Art. 1G - EXONERAR A PEDIDO o servidor ORI
VALDO DA COSTA JARDIM, do cargo de Provimento Efetf.. 
vo do Maglstéfto Munlcfpal - Prefetlura Munlclpal, da Cet• 
QOI'Ia Funcional de Professor, Classe A. Subclasse A. Nfval 
1, a partir de 29 de setembro de 1994. • 

Art. 2Q - A Secratalta Municipal de Adm1J1istra9AO, 
através do Departamento de Pessoal, providenciará os atos 
npcessár1os ao cumprimento do presente Decreto. 

Art. 312- Este Decreto ~ntra em vigor na data de sua. 
publlcaÇAo, retroaglndo seus efeftos fln~ros a partir de 
29 .de setembro de 1994, revogadas as disposições em 
contrárto. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE.SE E CUMPRA.SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, em a7 de novembro de 1994. 

~ 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

PubDcado nesta Sécretar1a Muotclpal de AdmlnJstraçAo aos 
07 dias do mês de I10Y8mbro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Admlnlstraçlo 

ESTADO DO AMAPA 
Prefeitura Municipal de Macapé 

-PROCURADORIA GERAL 

EDITAL 

S81bam quantos este Ecfltal viram ou def8 r• 
conhecimento tiverem, que a Senhora TERSZINHA 
LÚCIA BARROS FERNANDES, residente e doml· 
ciliada nesta cidade, na Av. Pedro W. Fernandes, rfl 
300, Bairro Jardim Felicidade, requereu junto ao 
MUNICrPIO DE MACAPÁ - PREFErTURA MUNICIPAL. 
através do Processo Adminlstrallvo n9 0751J7/94-
PMM, regularização em seu nome, ao Lote n9 402. 
Quadra nG 50, Setor n~ 26, sito na Av. Pedro W. Fer
nandes, nl2 '300, Bairro Jardim Felicidade, nesta cida
de, onde existe uma edificação de rnadelni. cujo.ca· 
dastro encontra-se em nome de JOYARA DE AN
DRADE SILVA. 

Os interessados com direitos sobre o Imóvel 
poderão reclamar junto à Proc::U'adorla Geral do Mu. 
ntcfpio, na Av. FAB, n9 840- Centro {altos), no prazo 
de 15 (quinztij dias, contados da publlcaçlo deste 
Edital, apresentando documentos comprobatórios, 
sob pena de prosseguimento no andamento do pro
cesso, até decisão final em favor da requerente. 

SALA DO PROCl!RADOR GERAL. em de no-
vembro de 1994. 

SEBAST1ÃO GOMES DE FARIAS 
Procurador Geral 

ESTADO DO AMAPÁ 
Prefeftura MuniQpal de M 

PROCURADORlA GERAL 

EDITAL 

Saibam quantos esta Edital w.m ou dele ~ 
nheclmento tiverem, que o senhor RAIMUNDO LOPES 
BASTOS, residente e domlciDado ilesta ddade, na Rua 
04, nQ 2513, Bairro Çapltindla, requtWeu Jw .. c MUNir.:/. 
PIO DE MA CAPÁ • PREFEmJRA U~NICS~ H., 
através do Processo Admlnlstréo n9 01618-'.M-PM~4 - , ;u-
larlz~ em seu nome, do Lote n9 21, Quadra n9 200, Setor 
nll 26, à Rua 04, 2513, Bairro capt1êndla. nesta cidade, onde 
existe uma ed'rflcaçlp de madelta, cujo cadaatro encontra
se em nome de WCllA SENADO ESPJRJTO SANTO. 

Os Interessados com direitos IOin o Imóvel pc> 
derao reclamar junto l Procuradof1a Geral do Munlc{plo. na 
Av. FAB, n9 840- Centro (altos), no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da publlcaçlo ~ Edbl, ap11111 dando 
suas razOes por escr1to e devtdamente acompanhadas de 
documentos comprobatór1os, sob pena de proaegutmento 
no andamento do processo, até declslo final om favor da 
requerente. 

SALA DO PROCURADOR GERAL. em 08 de no
vembro de 1994. 

SEBASTIÃO OOMES DE FARIAS 

PROCURADOR GERAL 


